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PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: Deputado Delegado Fernando Fernandes)

Dispõe sobre a obrigatoriedade  
dos estabelecimentos públicos e  
privados, que especifica, 
a disponibil izar, nas suas entradas
principais, pias ou álcool  
gel, de uso público, para   
higienização das mãos.

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

A rt. 1°   Os estabelecimentos públicos e privados, especificados abaixo, estão
obrigados a disponibilizar, nas suas entradas principais, pias ou álcool gel, de uso
público, para higienização das mãos: 

I   -  Restaurantes Comunitários;

II  - Hospitais, Centos/Unidades, Postos de saúde e Policlínicas ou congênere; 

III - Estações de Metrô;

IV  - Rodoviárias ou congênere; 

V   - Feiras Livres ou congênere; 

VI  - Centros Comerciais/Shopping Center ou congênere; e 

VII - Bancos. 

A rt. 2°   Os estabelecimentos de que trata o artigo 1° devem disponibilizar materiais
para higienização das mãos, como água e sabão.

Parágrafo Único: A obrigatoriedade definida no artigo 1° será considerada atendida,
em caso de efetiva disponibilização de álcool gel, na entrada dos estabelecimentos, em local
visível, de fácil e livre acesso. 

A rt. 3°   Os estabelecimentos devem informar aos consumidores o direito a que se
refere esta lei, de forma destacada. 

A rt. 4º   O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o infrator às sanções
previstas na Lei federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor.

A rt. 5º   As despesas decorrentes da execução desta Lei, referentes aos
estabelecimentos privados, correm exclusivamente por conta dos comerciantes.

A rt. 6º   As despesas decorrentes da execução desta Lei, referentes aos
estabelecimentos públicos, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário. 

A rt. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A rt. 8º  Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICA ÇÃ O  

Os usuários de serviços públicos e privados têm direito a condições seguras e
adequadas de higiene, como lavar as mãos com água e sabão ou higienizá-las com álcool
gel.  

Observa-se que, além do Coronavírus, dezenas de doenças podem ser prevenidas com
a higienização adequada das mãos. 

Neste momento de Pandemia, provocada pelo Coronavírus (Covid-19), toda a
sociedade deve promover esforços que previnam contaminações e que preservem vidas. 

Quando aos aspectos legais, salienta-se que a competência legislativa em matéria de
defesa do consumidor é concorrente à União e aos Estados e ao Distrito Federal, conforme
inteligência dos incisos V e VIII, do artigo 24 da Constituição, e como disposto no inciso VIII
e caput do artigo 17, da Lei Orgânica do Distrito Federal. 

Ademais, é de natureza solar o definido no artigo 196 da Constituição, que diz "A
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e aos acesso
universal e igualitário às ações e serviços par sua promoção, proteção e recuperação". 

Neste sentido, a Carta Magna assegura, também, de forma concorrente, a competência
legislativa à União, aos Estados e ao Distrito Federal, em matéria de previdência social,
proteção e defesa da saúde, nos termos do inciso XII, artigo 14. 

Além disso,  o artigo 30, I e o artigo 32, § 1°, todos da Constituição Federal, definem
competência legislativa para o Distrito Federal em assuntos de interesse local, eis que o
DF acumula as competências reservadas aos Estados e aos Municípios. 

Repisa-se que a proposta em discussão atenderá à urgência do combate à epidemia
atual, como também na prevenção futura de inúmeras outras doenças e infecções. 

 São estas razões que me motivam a submeter esta proposição ao crivo dos eminentes
pares, para que seja debatida e aprovada no âmbito desta Casa de Leis.

Sala das Sessões,   de      de 2020.
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CDC (RICL, art.
66, I, “a”) e CESC (RICL, art. 69, I, “a”), e, em análise de admissibilidade na CC J  (RICL, art.
63, I).

 

 

Brasília, 01 de abril de 2020
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